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O INSTITUTO DE PROTEÇÁO AMBIENTAL DO AMAZONAS _
IPAAM. no uso das atribuições que lhe confere a Lei no 3.785 de 24 de Julho de 2012.
expede a presente Licença que autoriza a:

INTEREssADo: Condomínio Residencial Passaredo.

ENDEREço rARA coRREspoNDÊNcrA: Avenida do Turismo, s/no, Rua Carlota Bonfim,
Belvedere dos Pássaros, Ponta Negra, Manaus-AM

CNPJ/CPF: 18.742.30710001-23 INscRrÇÃo ESTADUAL:

Foxr: (92) 99223-7692 Frx: (92) 99111-2828

REGrsrRo No IPAAM: 1012.3217 Pnocrsso Nq: 0240/1

ArrvlDADE: Sistema de Tratamento de esgoto doméstico/sanitário

LocrlrzaÇÃo DA ATIvIDADE: Avenida do Turismo, s/no, Rua Bonfim,
Belvedere dos Pássaros, Ponta Negra, nas coordenadas geográfi as: ETEOí -
03"02'38,91"S e 60"05'29,17'W; ETE02 - 03"02'49,11"S e 60'04'50, r'W; ETE03 -
03'02'51,84"S e 60"04'58,73"W; Manaus-AM

FTNALTDADE: Autorizar a operaÉo de três estaçôes de Tratamen c de Esgoto
Sanitário, instaladas no "Condomínio Residencial Passaredo", co r capacidade
total de tratamento de 637m3/dia.

PoTENCTAL Poluroon/DTcRADADoR: Grande

PRAzo DE VALIDADE DESTA LtcENÇA: OI ANo.

Ate n ção:

Ponrr: Pequeno

. Ests lice[ça é compostr dc 10 restrições e/ou condições constatrtes no ',erso, cüjo trão
cumprimetlto/atendimetrto sujeitará a su8 i]lyalidaçâo e/oü as pellalidsdes previstas n normas.

. Estâ licenç, Dío comprova nem sübstitui o documento de propriedade, de posse ,u de domínio do
imór cl.

. Esta licclçs devc permalecer râ localizaçâo da atividsde e exposta d€ forma visível rente e verso).

Manaus-AM, 2 6 S ÍM
Rosa Ma liveira Geissler Julieno Mercos
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RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTÀ LICENÇA- LO N' I2ÜI+03

l. O pcdido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só teú validade quando publicada
Diáio Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulaçâo, em meio
elebônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e Câmaras

Muricipais, conforme art.24, da Lei n".3.785 de 24 dejulho de 2012;
2. A solicitaçâo da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo mínimo de 120

di.s, antes do vencimento, conforme art.23, & Lei n"'3.785 de 24 de julho de 2012;
3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no processo no.

v240n4N2.
4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na sua

autcmática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença com ônus para o interessado.

5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na mesm4
devcndo o interessado requerer ao IPAAM noya Licença quando houver mudança de qualquer um
destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui neúum documento exigido pela Legislação Federal,
Estadual e Municipal.

7. Realizzr monitoramento bimestral dos efluentes oriundos do Sistema de tratamento de Esgoto
Dorréstico/Sanittuio (1,2 e 3), rcalizado por laboratório licenciado e cadastrado neste IPAAM,
devendo ser avaliadas as amostras serem coletadas simultaneamente para efluente brüto e eflueite
Íinal, com citação da metodologia utilizada para preservação da amostr4 que deverá ser coletada
por técnico habilitado, devendo os resultados estarem em conformidade com os padrões da
legi;lação vigente e os laudos analíticos indicarem no mínimo os seguintes parâmetros para

análise: pII, cor, turbidez, sulfatq substâncias solúveis em hexeno, DBO, DQO, óleos e

gr&ns, série de sóüdos (dissolvidos, suspensos, sedimentáveis, vo}lteis, Íixos e totai§),
nitrogênio total, nitratos, nitritos, sulfetos, sulfstos, fosfato, fósfôro e coliformes
úermotolerrntes, devendo ser encaminhado semestralm€nt€ a este Instituto, os respectivos laudos
originais com o resultado das análises efetuadas com parecer conclusivo assinado pelo
responsável.técnico com Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, conforme preceitos legais
vig€:ntes. Havendo alterações nos níveis de concentrações dos parâmetros amostrados, comparados
aos limites estabelecidos na legislaçâo ambiental vigente, apresentar relatório com as medidas
ado:adas para as devidas coneção.

8. Apresentar a este IPAAM no prazo de 30 dias:
a)' Certificado Técnico Federal - CTF, expedido pelo IBAMA, acompaúado de

Certificado de Regularidade (CR), conforme atividades desenvolvidas no
empreendimento;

9. ApÍesentaÍ a este IPAAM, no prâzo de 90 dias:
a) CaÍta de habilite-se dos (tês) sistemas de Tratamento de Esgoto emitido pela

Concessionária;
b) Documento comprobatório de Outorga de uso de recursos hídricos parâ Lânçamento

de f,fluentes nos termos e prdzos da Portaria Normativa SEMA/IPAAM n" 12 de
janeiro de 2017. de acordo com os critérioi€stúCesidos n-a Resolução n" 0l/2016 do

' Conselho Estadual de Recursos Hídricos! êERlf '
l0. Apresentar quando da solicitação da renovação dêsta licençÀ os seguintes documentos:

a) Certificado dq destinação dos lodos das ETE's emitidos via sistema SINIR;
b) Cadastro da atividade (modelo IPAÂM);


